
PROJETO DE LEI No 2.401, DE 2003

Estabelece normas de segurança e mecanismos de
fiscalização de atividades que envolvam organismos
geneticamente modificados - OGM e seus derivados, cria o
Conselho Nacional de Biossegurança - CNBS, reestrutura a
Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio,
dispõe sobre a Política Nacional de Biossegurança e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA No

 Art. 7o  .........................................................................................

Parágrafo Único. Suprimir

JUSTIFICATIVA

Conforme previsto no Parágrafo Único, apenas as manifestações
favoráveis da CTNBio e dos órgãos e entidades de registro e fiscalização é que
provocarão o pronunciamento do CNBS. Isto representa um grande retrocesso pois
os posicionamentos divergentes não serão levados a manifestação do CNBS, que é
justamente a Instância Superior.

Sala das Sessões, em 06 de novembro de 2003.

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME


